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                                                                   INDICAÇÃO Nº119/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 

Sugere a realização de avaliação técnica para ampliação da unidade escolar, bem como estudo de 

viabilidade para construção de uma nova unidade escolar, visando atender à demanda crescente da 

região do Centro de Viana. 

                                                                             

                                                                             JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo atender à crescente demanda por vagas na rede municipal de 

ensino na região central de Viana, considerando o aumento populacional e a consequente pressão sobre 

a estrutura das unidades escolares existentes.                              

  

A ampliação da unidade escolar atual é uma medida necessária para melhorar a distribuição dos alunos, 

reduzir a superlotação em salas de aula e garantir um ambiente mais adequado ao processo de ensino-

aprendizagem. Estruturas físicas adequadas impactam diretamente na qualidade da educação, no 

conforto dos estudantes e nas condições de trabalho dos profissionais da área.  

 

Paralelamente, torna-se fundamental a realização de estudo de viabilidade para a construção de uma 

nova unidade escolar no Centro de Viana, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas, reduzir a 

necessidade de deslocamento dos alunos e acompanhar o crescimento urbano da região de forma 

planejada.  
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Dessa forma, a adoção dessas medidas contribuirá significativamente para o fortalecimento da educação 

no município, promovendo melhores condições estruturais e pedagógicas para toda a comunidade 

escolar. 

 

                                                                          Viana, 30 de Abril de 2026 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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